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Elements for discussion of modern slave labor as a Management practice

Elementos para la discusión de la esclavitud contemporánea como práctica de gestión

RESUMO
O trabalho escravo contemporâneo está inserido nas relações de mercado entre organizações globais 
e seus fornecedores, e envolve práticas de gestão de pessoas que ferem os direitos humanos, como 
o cerceamento da liberdade, as condições degradantes de trabalho e a jornada exaustiva. O artigo 
analisa o trabalho escravo no Brasil e provê sustentação empírica para uma teoria da escravidão 
contemporânea como prática de gestão. Dois aspectos principais justificam esta contribuição. Em 
primeiro lugar, o debate chama a atenção à dinâmica da responsabilidade social e ao impacto das 
atividades empresariais nos países emergentes. Em segundo, põe-se em evidência a discussão do 
contexto da pobreza e suas inter-relações com o sistema de produção-consumo. O artigo sugere que o 
campo da Administração não detém a compreensão dos fundamentos da pobreza e de como práticas 
de gestão estariam implicadas na sua reprodução e no seu alívio. A agenda de pesquisa enfatiza a 
insustentabilidade de aspectos da globalização da produção e do consumo, e prioriza o problema.
PALAVRAS-CHAVE | Trabalho escravo, Brasil, escravidão contemporânea, relações de trabalho, sus-
tentabilidade. 

ABSTRACT
Contemporary slavery is embedded in market relations between global organizations and their 
suppliers, and involves people management practices that injure human rights such as curtailing 
freedom, degrading conditions of work and exhausting journey. The article analyzes the slave labor in 
Brazil and provides empirical support for a theory of contemporary slavery as a practice management. 
Two main aspects justify this contribution. First, the debate draws attention to the dynamics of social 
responsibility and the social impact of business activities in emerging countries. Secondly, it puts in 
evidence the discussion of poverty and its interrelations with the global system of production and 
consumption. The paper suggests that the field does not have the understanding of the fundamentals 
of poverty and how management is implicated in its reproduction and relief. The research agenda 
emphasizes the unsustainability aspects of the globalized production and consumption, and 
prioritizes the problem.
KEYWORDS | Slave labor, Brazil, contemporary slavery, labor relations, sustainability.

RESUMEN
El trabajo esclavo contemporáneo está inserido en las relaciones de mercado entre organizaciones 
globales y sus proveedores, y envuelve prácticas de gestión de personas que hieren los derechos 
humanos, como el cercenamiento de la libertad, las condiciones degradantes de trabajo y la jornada 
exhaustiva. El artículo analiza el trabajo esclavo en Brasil y provee sustentación empírica para una 
teoría de la esclavitud contemporánea como práctica de gestión. Dos aspectos principales justifican 
esa contribución. En primer lugar, el debate llama la atención a la dinámica de la responsabilidad 
social y al impacto de las actividades empresariales en los países emergentes. En segundo, se pone en 
evidencia la discusión del contexto de la pobreza y sus interrelaciones con el sistema de producción-
consumo. El artículo sugiere que el campo de la Administración no detiene la comprensión de los 
fundamentos de la pobreza y de cómo las prácticas de gestión estarían implicadas en su reproducción 
y en su alivio. La agenda de pesquisa enfatiza la insostenibilidad de aspectos de la globalización de 
la producción del consumo, y prioriza el problema.
PALABRAS CLAVE | Trabajo esclavo, Brasil, esclavitud contemporánea, relaciones laborales, sostenibilidad.
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INTRODUÇÃO

A escravidão persiste em escala global na forma de relações de-
sumanizadoras de trabalho, em exploração sexual e econômi-
ca. Quanto à exploração econômica, diversas formas de coer-
ção caracterizam relações de trabalho no mercado formado por 
empresas globais, locais e suas cadeias de fornecedores, ali-
jando trabalhadores de sua dignidade, ferindo seus direitos hu-
manos. Segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT, 
2009), a escravidão contemporânea é parte da economia mun-
dial e sustenta a produção de uma gama de produtos. 

A problemática revela aspectos nefastos da globalização da 
produção e do consumo, até agora pouco considerados pela prá-
tica e pela pesquisa em Administração. Isso porque, por um lado, 
poucas empresas, governos ou organizações não governamentais 
(ONGs) se engajam ou reconhecem o problema, entendendo que o 
trabalho escravo não seria central, mas periférico, sintomático, ou 
mesmo entendido como metáfora (Bales, 2004; Sakamoto, 2008). 
Por outro, o debate também é marginal nas ciências sociais (Bales, 
2004), sendo praticamente ignorado no campo da Administração 
de Empresas (Cooke, 2003; Crane, 2013).

Este artigo discute elementos para uma teoria da escravi-
dão contemporânea como prática de gestão (Crane, 2013), con-
siderando o contexto brasileiro. Apesar de os dados revelarem 
uma realidade de grave violação aos direitos humanos, o Brasil 
está entre os poucos países que adotaram uma política de com-
bate ao problema, que tem se tornado referência mundial, se-
gundo a OIT (Bales, 2011; OIT, 2004). Foram 45.115 trabalhado-
res resgatados entre 1995 e 2013 (Procuradoria-Geral da União, 
2014; Zocchio, 2013).

A análise do caso brasileiro busca dar sustentação em-
pírica às proposições sobre as condições do macrocontexto 
institucional da escravidão. Para entender a escravidão con-
temporânea pelo ângulo da Administração, é essencial compre-
ender como as empresas utilizam práticas ilegítimas para dimi-
nuir custos, sendo bem-sucedidas (Crane, 2013). Dois aspectos 
principais justificam esta contribuição.

Em primeiro lugar, o debate sobre o trabalho escravo 
contemporâneo chama a atenção à dinâmica da responsabili-
dade social e ao impacto das atividades empresariais nos paí-
ses emergentes e na periferia do capitalismo (Blowfield & Fry-
nas 2005; Egri & Ralston 2008; Idemudia 2011), revelando um 
conjunto de medidas e mecanismos de regulação pública e pri-
vada para solução das mazelas sociais (Bartley, 2007; Cashore, 
2002; Crane & Matten, 2010; Valente & Crane, 2010).

Em segundo, evidencia o contexto da pobreza nas inter-
-relações que acontecem no cerne do atual sistema de produção-
-consumo em massa (Banerjee, Chio, & Mir, 2009; Lindsay, 2010; 

Thornley, Jeffreys, & Appay, 2010). O artigo sugere que o campo 
da Administração não detém a compreensão dos fundamentos 
da pobreza e de como práticas de gestão estariam implicadas na 
sua reprodução e no seu alívio. Tais aspectos ficam frequente-
mente obscurecidos no debate (Crane, 2013; Lindsay, 2010; Sin-
ger, 2006;). A contribuição do artigo ao campo da Administração 
desdobra-se em uma agenda de pesquisa que enfatiza a insus-
tentabilidade desses processos e prioriza o problema, indicando 
caminhos futuros para desenvolvimento da temática.

TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO

A escravidão reflete a vulnerabilidade social, a escassez de 
oportunidades, a pobreza crônica, o analfabetismo, o isola-
mento e a corrupção (Bales, 2007; Breton, 2002; Silva, 2004). 
Formas contemporâneas de escravidão incluem o trabalho for-
çado, a escravidão por posse, por dívida e o contrato de es-
cravidão (Bales, Trodd, & Williamson, 2009). Bales e Robbins 
(2001) propõem três elementos centrais ao conceito de traba-
lho escravo contemporâneo: o controle de um indivíduo sobre 
outro, a apropriação de força de trabalho e a imposição des-
sas condições pela violência ou ameaça. Apesar da ausência 
de uma definição universalmente aceita, mesmo no campo le-
gal, os entendimentos sobre a escravidão contemporânea en-
volvem graus de variabilidade que podem ser entendidos num 
contínuo multifacetado desses elementos (Quirk, 2006). 

A definição de escravidão é em si controversa (Quirk, 
2006). Isso diz respeito não apenas aos diferentes entendimen-
tos de que tipo de prática se constitui trabalho escravo, mas por 
que a inclusão de práticas específicas sob a rubrica sensível e 
politica de “escravidão” deve ser acompanhada de obrigações 
do estado e dos outros atores para tratar do problema (Crane, 
2013). No Brasil, a política pública refere-se claramente ao “tra-
balho escravo”, embora a maioria dos documentos mencione o 
termo “trabalho em condições análogas à escravidão” (Minis-
tério do Trabalho e Emprego [MTE], 2011a). Diante dos acordos 
internacionais, a legislação brasileira é considerada avançada 
na tipificação do trabalho escravo. A partir de sua edição, em 
2003, o artigo 149 do Código Penal Brasileiro definiu o crime de 
reduzir alguém “à condição análoga à de escravo” identifican-
do quatro condutas que, em conjunto ou isoladas, caracterizam 
o crime: i) submeter o trabalhador a trabalho forçado; ii) a jor-
nada exaustiva; iii) a condições degradantes de trabalho; e iv) 
restringir sua locomoção (MTE, 2011a). 

Segundo Viana (2007), o termo condições degradantes 
enfatiza o poder extremo exercido pelo empregador, que impõe 
condições desumanizadoras de trabalho. A jornada exaustiva diz 
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respeito ao trabalho que beira ou excede aos limites físicos do 
indivíduo. Para o MTE (2011b), seria considerado análogo à es-
cravidão qualquer trabalho que cerceie a liberdade ou avilte a 
dignidade do trabalhador por meio de condições degradantes, 
mesmo quando não houver sua consciência dessa condição.

POR UMA TEORIA DA ESCRAVIDÃO 
CONTEMPORÂNEA COMO PRÁTICA DE 
GESTÃO 

Crane (2013) delineia uma teoria da escravidão contemporânea 
como prática de gestão fundamentada na teoria institucional e 
na literatura sobre capacidades estratégicas. Suas proposições 
erguem-se a partir de  insights de literaturas diversas, como a 
economia do crime, a economia informal, o tráfico humano e a 
análise legal e empírica da escravidão contemporânea. Crane 
(2013) discute (1) como as empresas exploram cenários compe-
titivos e institucionais particulares que permitem a emergência 
da escravidão; (2) como se protegem de pressões institucio-
nais contra a escravidão; e (3) como sustentam e moldam esses 
cenários que permitem ou previnem o florescimento da escra-
vidão. Suas proposições consideram as condições do macro-
contexto institucional que permitem à escravidão persistir e as 
capacidades no microcontexto de gestão necessárias a prospe-
rar nessas condições. No Quadro 1, pode-se ver uma síntese da 
teoria formulada por Crane (2013).

Metodologia de Pesquisa

A problemática que norteou o levantamento empírico foi: Como 
tem acontecido o processo de construção e implantação da Polí-
tica Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo no Brasil (PNE-
TE)? Por meio de uma estratégia qualitativa, desenvolveu-se um 
desenho de pesquisa que estabeleceu categorias teóricas para a 
análise do contexto brasileiro à luz da teoria da escravidão con-
temporânea como prática de gestão proposta por Crane (2013). 

Quanto ao levantamento dos dados, adotaram-se proce-
dimentos de seleção dos entrevistados, documentos e observa-
ção do tipo proposital. Participou-se de três seminários sobre o 
tema, em São Paulo e em Brasília, totalizando 26 palestras re-
gistradas, além de 12 entrevistas com acadêmicos, profissionais 
de ONGs, funcionários públicos e representantes de empresas. 
Esse percurso beneficiou-se do relacionamento dos pesquisa-
dores com a equipe da ONG Repórter Brasil, que acompanhou a 
pesquisa fazendo leituras críticas de versões dos textos, parti-

cipação em banca de mestrado, indicações e sugestões ao lon-
go do levantamento. Foram reunidos dados primários (diário de 
observações, entrevistas semiestruturadas, registros em foto e 
vídeo) e secundários (diversos documentos e relatórios). Os da-
dos foram analisados por meio de uma técnica de análise de 
conteúdo. Ao longo do processo analítico, foram utilizadas múl-
tiplas fontes de evidências, apoio de especialistas para a leitura 
crítica das versões e triangulação de técnicas qualitativas com o 
apoio de software para organizar e categorizar os dados em tor-
no das categorias empíricas e teóricas. Com apoio do software 
NVivo 9, atribuíram-se aos dados primários e secundários cate-
gorias gerais que foram, então, relacionadas às categorias teó-
ricas propostas por Crane (2013).

Ao longo do levantamento e análise dos dados, op-
tou-se por entender com maior profundidade os mecanis-
mos regulatórios e instrumentos institucionais da política, os 
obstáculos técnicos e legais, os conflitos e a cooperação na 
institucionalização da política. Em termos de procedimentos 
de pesquisa, isso se traduziu em opções específicas para a 
definição das unidades de análise pertinentes, em função de 
como o fenômeno se revelava. Segundo a abordagem multi-
cêntrica adotada, uma pluralidade de atores protagoniza o en-
frentamento dos problemas públicos, tais como organizações 
privadas, ONGs, organismos multilaterais, juntamente com 
atores estatais, no estabelecimento das políticas públicas. Foi 
necessário, então, distinguir grupos de atores institucionais 
interligados em torno da problemática: (i) o poder público; (ii) 
a sociedade civil organizada; (iii) a iniciativa privada. Para au-
mentar o rigor dessa estratégia, analisou-se a finalidade de in-
corporar cada unidade de análise e identificaram-se os princi-
pais propósitos de estudá-las.

ESCRAVIDÃO CONTEMPORÂNEA COMO 
PRÁTICA DE GESTÃO – EVIDÊNCIAS DO 
BRASIL

A análise da problemática no Brasil dá sustentação empírica às 
cinco proposições de Crane (2013) sobre as condições do ma-
crocontexto institucional da escravidão (as duas proposições 
sobre as capacidades de gestão necessárias a prosperar nes-
sas condições não são escopo desta análise). Os fatores exter-
nos que moderam a incidência da escravidão podem ser clas-
sificados como condições relacionadas ao setor e ao contexto 
institucional, abrangendo sistemas regulatórios, normativos e 
culturais, e fatores políticos, socioeconômicos e geográficos 
(Crane, 2013, p. 13).
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Quadro 1. Definição de categorias e proposições da teoria do trabalho escravo contemporâneo

Contexto Categorias de 
análise Descrição Proposições geradas Variável 

moderadora

Macrocontexto 
institucional

Contexto 
industrial

Intensidade do uso de mão 
de obra, valor distribuído ao 
longo da cadeia produtiva, 
elasticidade da demanda, 
legitimidade e polos regionais.

Proposição 1. A incidência da escravidão 
contemporânea se concentra em setores com 
mão de obra intensiva e não especializada, 
que capturam pouco valor na cadeia produtiva 
e enfrentam problemas de legitimidade; 
incentivará a adoção do trabalho escravo pelos 
empreendimentos.

Proposição 1a. 
Efeitos podem ser 
moderados pela 
intervenção ao 
longo da cadeia 
produtiva.

Contexto 
socioeconômico

Pobreza, nível de desemprego, 
nível educacional.

Proposição 2. Quanto às condições 
socioeconômicas e geográficas do 
empreendimento, a exploração do trabalho 
escravo acontece em contextos de alto 
desemprego, pobreza crônica e baixa 
escolaridade; incentivarão a adoção do trabalho 
escravo pelos empreendimentos. 

Proposição 2a. O 
acesso ao crédito 
acessível pode 
moderar essas 
condições.

Contexto 
geográfico

Isolamento e distanciamento 
geográfico,  psicológico, 
político e físico dos 
trabalhadores da sua 
residência de origem.

Proposição 3. A existência de condições de 
isolamento geográfico do negócio, somada ao 
isolamento psicológico, político e físico dos 
trabalhadores, incentivará a adoção do trabalho 
escravo pelos empreendimentos.

Contexto cultural
Tradição e crenças 
religiosas entrelaçadas com 
desigualdades sociais.

Proposição 4. Um contexto cultural que reforça 
desigualdades e naturaliza relações de trabalho 
coercitivas incentivará a adoção do trabalho 
escravo pelos empreendimentos.

Contexto 
regulatório

Governo e iniciativa privada 
demonstram fraca governança 
e pouca atenção em relação às 
questões da escravidão.

Proposição 5. A existência e eficiência do contexto 
regulatório impõe sanções à exploração de mão 
de obra em condições análogas à escravidão; 
incentivarão a adoção do trabalho escravo pelos 
empreendimentos. 

Proposição 5a. 
Esse efeito pode 
ser moderado pelo 
desenvolvimento de 
regulação privada e 
pública.

Microcontexto 
de habilidades 
de gestão para a 
escravidão

Capacidade e 
habilidade para 
exploração e 
isolamento

Rotinas de trabalho com 
emprego de violência física e 
psicológica.
Escravidão por dívida.
Distorções na contabilidade.
Cadeia de suprimentos 
compreende diferentes 
estágios em multiníveis, 
alguns fora do mercado formal.
Construção de rede de 
intermediários que atua na 
clandestinidade de maneira 
coordenada, cooperada e 
confiável.

Proposição 6. A capacidade e habilidade para 
exploração e isolamento mediam a relação entre 
as condições externas e a adoção de práticas de 
escravidão.

Capacidade 
para sustentar e 
compartilhar 

Legitimação moral: aceitação 
mínima do campo institucional 
em torno da organização, 
incluindo empregados não 
escravos, trabalhadores 
escravizados, clientes e 
comunidade local, por meio de 
comunicação persuasiva que 
legitime, socialize essa cultura 
organizacional
Manutenção do domínio: 
operadores da escravidão 
empregam métodos ilegais 
para legitimar suas atividades 
e dividir os riscos com atores 
fora do mercado. 

Proposição 7. A capacidade para sustentar e 
compartilhar a cultura organizacional para a 
escravidão media a relação entre as condições 
externas e a adoção de práticas de escravidão.
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Quanto à primeira proposição, o contexto brasileiro corro-
bora a afirmação de que a escravidão contemporânea tende a flo-
rescer em setores que capturam pouco valor na cadeia produtiva 
e enfrentam problemas de legitimidade, apesar de o problema 
não estar restrito a esses setores. No Brasil, o ciclo do trabalho 
escravo geralmente acontece no início da cadeia de valor, que re-
quer força física sem especialização. Sua incidência se concentra 
em setores com mão de obra intensiva e não especializada, como 
agricultura (cana-de-açúcar, grãos, algodão, erva-mate, pinus), 
pecuária, construção, vestuário e têxtil, carvão e corte de árvores 
(OIT, 2011). Existem muitos casos nos centros urbanos, mas o cri-
me concentra-se em regiões rurais, especialmente em áreas de 
expansão agropecuária da Amazônia e do Cerrado, em fazendas 
que grilam, desmatam e queimam a floresta para a produção pe-
cuária para o mercado doméstico e internacional, compreenden-
do quase 50% dos casos autuados em 2013 (ver Tabela 1).

Mesmo considerando o grande número de autuações nas 
atividades predominantemente rurais, em 2013, chama aten-
ção, na Tabela 1, que o número de trabalhadores envolvidos na 
construção civil foi superior ao da pecuária; certamente houve 
maior atenção e empenho dos órgãos fiscalizadores para as ati-
vidades desse setor. Outro exemplo seria o modelo do setor si-
derúrgico (apropriação de terras por um preço simbólico ou gra-
tuito, baixa remuneração do trabalhador, isenções tributárias e 
ausência de investimento nas comunidades locais), que favo-
receria condições degradantes de trabalho (Instituto Observa-
tório Social [IOS], 2004). No setor de cana-de-açúcar, a possi-
bilidade de auferir remuneração por desempenho na colheita 
superior ao salário mínimo faz com que os trabalhadores se 
desloquem e tolerem a jornada exaustiva, voltando a se subme-
ter ao trabalho escravo, pois a remuneração justifica tudo isso 
(Phillips & Sakamoto, 2011).

TABELA 1. Casos identificados de trabalho escravo por atividade (Brasil – de 2011 a 2013)

Por atividade 

2011 2012 2013

Casos %
Trabalhadores 

envolvidos
% Casos %

Trabalhadores 
envolvidos

% Casos %
Trabalhadores 

envolvidos
%

Atividades rurais                        

Pecuária 96 33,1 920 18,5 67 32,2 706 16,1 69 35 539 19

Reflorestamento 17 5,9 208 4,2 10 4,8 106 2,4 7 4 68 2

Desmatamento 11 3,8 109 2,2 16 7,7 405 9,2 5 3 26 1

Carvão vegetal 34 11,7 339 6,8 29 13,9 526 12,0 10 5 154 5

Extrativismo vegetal 8 2,8 53 1,1 2 1,0 21 0,5 2 1 54 2

Cana 7 2,4 1599 32,2 3 1,4 166 3,8 1 1 50 2

Outras lavouras 37 12,8 507 10,2 33 15,9 879 20,1 34 17 602 21

Mineração 4 1,4 85 1,7 2 1,0 22 0,5 3 2 30 1

Extração mineral 4 1,4 85 1,7 2 1,0 22 0,5 3 2 30 1

Outros 36 12,4 533 10,7 22 10,6 765 17,5 nc nc nc nc

Subtotal – 
Atividades rurais

254 87,6 4438 89,3 186 89,4 3618 82,5 134 68 1553 54

Atividades urbanas  

Construção civil 29 10,0 444 8,9 15 7,2 650 14,8 45 23 1.041 36

Confecção 5 1,7 81 1,6 3 1,4 32 0,7 12 6 130 5

Outros 2 0,7 4 0,1 4 1,9 83 1,9 9 5 180 6

Subtotal – 
atividades urbanas

36 12,4 529 10,7 22 10,6 765 17,5 66 34 1351 47

TOTAL 290 100,0 4967 100,0 208 100,0 4383 100,0 197 100 2.874 100



180

ISSN 0034-7590

ARTIGOS | Elementos para discussão da escravidão contemporânea como prática de gestão

© RAE | São Paulo | V. 55 | n. 2 | mar-abr 2015 |175-187

Quanto à segunda proposição, o contexto brasileiro 
corrobora a afirmação de Crane (2013) de que a exploração do 
trabalho escravo acontece diante da disponibilidade de gru-
pos em situação de vulnerabilidade social, com alto desem-
prego, pobreza e baixo nível de escolaridade. No Brasil, o 
Maranhão tem alguns dos piores indicadores de desenvolvi-
mento e é o principal estado de origem dos escravos. Apesar 
da pujança da capital São Paulo, no setor de confecções, há 
alta incidência de casos de trabalho escravo entre imigrantes 
da Bolívia, país cujos índices de desenvolvimento estão en-
tre os piores da América Latina. Na Amazônia, os processos 

de concentração de terras e colonização são a base da ex-
pansão da agropecuária e vêm induzindo a formação de um 
mercado de trabalho pela população local vulnerável, muitas 
vezes, desalojada, a quem pouca alternativa resta além da 
sujeição à condição análoga à de escravo junto às empresas, 
médias e grandes, que atuam na região, abastecendo merca-
dos no Brasil e exterior (Phillips & Sakamoto, 2011). A Tabela 
2 mostra comparativo de casos identificados nos anos 2012 
e 2013 por região. Nota-se que é na região Norte onde pre-
valece o maior número de casos e trabalhadores envolvidos.

TABELA 2. Casos de trabalho escravo identificados no Brasil, distribuídos por região

Trabalho escravo Casos identificados Trabalhadores envolvidos Trabalhadores resgatados

Ano 2012 2013 2012 2013 2012 2013

Norte 88 55 1.824 505 1.054 274

Nordeste 31 42 530 603 371 330

Centro-Oeste 31 31 346 430 325 309

Sudeste 21 53 623 1.186 623 1.147

Sul 18 16 357 150 357 148

Total 189 197 3.680 2.874 2.730 2.208

Fonte: Procuradoria-Geral da União (2014)

O acesso a programas de inclusão social moderaria a se-
gunda proposição ao alterar, num primeiro momento, a equa-
ção risco versus oportunidade daqueles que são alvo dos escra-
vagistas. No Brasil, a falta ou ineficácia de políticas e programas 
sociais poderia ser associada a altos índices de resgatados que 
são escravizados novamente. Para combater esse problema, em 
2005, por acordo entre o Ministério do Desenvolvimento Social  
(MDS) e o MTE, o trabalhador resgatado teve prioridade para re-
ceber o Bolsa-Família (MTE, 2009). Contudo, diferente da pro-
posição 2a de Crane (2013), estudos mostram que o crédito ou 
o benefício financeiro não seriam suficientes para desenvolver 
o capital humano e o capital social, o que demandaria alterna-
tivas de trabalho e renda, acesso a programas de capacitação, 
cidadania e economia solidária, que impulsionariam as econo-
mias em desenvolvimento (Ansari, Munir, & Gregg, 2012; Bra-
dley, McMullen, Artz, & Simiyu, 2012; Hall, Matos, Sheehan, & 
Silvestre, 2012; Khavul & Bruton, 2013; Senna, Burlandy, Mon-
nerat, Schottz, & Magalhães, 2007). O Brasil tem articulado po-
líticas públicas, por meio do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, do Incra e do MTE, e da Secretaria Nacional de Econo-
mia Solidária (Senaes), incluindo experiências de microcrédito, 
moeda social e bancos comunitários, em ações voltadas a agri-

cultores familiares, artesãos, trabalhadores autônomos, de-
sempregados e catadores de material reciclável (Senaes, 2013). 

Referente à terceira proposição, o contexto brasileiro cor-
robora a afirmação de Crane (2013) de que a prática da escra-
vidão se beneficia da existência de condições de isolamento 
geográfico do empreendimento e vulnerabilidade social, psico-
lógica, política e física dos trabalhadores, o que diminui os cus-
tos e riscos da coerção. Na modalidade contrato de escravidão, 
uma rede de intermediários faz promessas ao trabalhador, que 
percebe somente no local de trabalho que o acordo não será 
cumprido. É comum o trabalhador ser cerceado de sua liberda-
de por métodos violentos e obrigado a pagar dívida fabricada, 
impedindo o acesso ao salário acordado (Bales, 2004; Figueira, 
2004; Sharma, 2008; Silva, 2004).  

Na cadeia de produção pecuária brasileira, por exemplo, o 
aliciamento de trabalhadores por “gatos” é feito por meio da pro-
messa de boa renda, muitas vezes mediante um adiantamento 
que constitui alívio financeiro à família. Os trabalhadores já es-
tão isolados no longínquo local de trabalho quando percebem 
que o que lhes fora prometido não será necessariamente cum-
prido. Impotente diante do empregador e frequentemente imbu-
ído da responsabilidade diante da oportunidade, o trabalhador 



181

ISSN 0034-7590

AUTORES | André Ofenhejm Mascarenhas | Sylmara Lopes Gonçalves Dias | Rodrigo Martins Baptista 

© RAE | São Paulo | V. 55 | n. 2 | mar-abr 2015 | 175-187

é facilmente explorado, não raro sob ameaça armada, moral ou 
psicológica, e não abandona o local de trabalho (Figueira, 2004; 
OIT, 2003; Silva, 2004). No caso do Brasil, muitas vezes o traba-
lhador encontra-se preso à atividade laboral por esquemas geo-
gráficos, vigilância, confinamento, ameaça de morte e de denún-
cia à polícia local da situação imigratória irregular.

Quanto à quarta proposição, o contexto brasileiro corro-
bora a afirmação de Crane (2013) de que um contexto cultural 
que reforça desigualdades e naturaliza relações de trabalho co-
ercitivas beneficia a prática da escravidão. De fato, a história 
das relações de trabalho no Brasil revela práticas tradicionais 
com significados regionais, que comumente guardavam uma ín-
dole violenta e opressiva, como o cativeiro, o colonato e o siste-
ma de aviamento ou morada (Figueira, 2004; Prado, 1967). No 
Brasil, uma análise sugere que, nas regiões onde há trabalho 
escravo, o processo produtivo marcado pelo crime tipificado no 
artigo 149 é considerado natural ou aceitável. A vinda do au-
ditor e do procurador do MTE seria um tipo de endocolonialis-
mo, pois eles não convivem com a realidade da pecuária e do 
extrativismo (Cazetta, 2007). Entende-se que a escravidão ma-
nifesta-se como reprodução de estruturas de dominação, cul-
turalmente aceitas, já que muitos empresários, fazendeiros, 
parlamentares, magistrados, políticos, advogados e peões con-
sideram normal, ou tradicional, esse padrão de relação de tra-
balho, que seria, inclusive, compatível com as ambições agroe-
xportadoras do País (Plassat, 2008). 

Na quinta proposição, o contexto brasileiro corrobora a 
afirmação de Crane (2013) de que a regulação pública ou pri-
vada tem um efeito moderador sobre a exploração da mão de 
obra escrava. Quanto à eficiência do contexto regulatório, o 
caso brasileiro revela a articulação entre atores públicos e pri-
vados em torno do reconhecimento do problema e da constru-
ção de mecanismos de punição do crime e de uma matriz de 
políticas públicas, abrangendo transferência de renda, reforma 
agrária e combate à fome. No Brasil, o ciclo da política pública 
para erradicação do trabalho escravo coincide com um proces-
so de priorização e aumento da atenção e da governança dian-
te do problema, em nível societal, quando foram criadas esferas 
de debate público e instrumentos legais de enquadramento, re-
pressão e punição, além de um plano executivo de metas. 

Apesar de o Brasil ter adotado as convenções internacio-
nais que baniam as práticas do trabalho escravo e do trabalho 
forçado, foi somente após o fim do regime militar que denún-
cias referentes a práticas coercitivas de trabalho passaram a 
ecoar junto a formuladores de políticas públicas. Esse processo 
iniciou-se efetivamente em 1970, pelas mãos de padres, freiras, 
aliados da Igreja Católica, advogados, jornalistas e políticos 
opositores. A partir dos anos 1980, com o movimento de rede-

mocratização, organismos da sociedade civil articularam-se em 
um movimento de denúncias que acabaria culminando no reco-
nhecimento do problema perante a OIT, em 1995, o que levou 
à criação do Grupo Especial de Fiscalização Móvel (GEFM), que 
atuava segundo uma estratégia de autuação mediante denún-
cia. Em 2004, o Brasil se comprometeu perante a ONU a implan-
tar uma política de erradicação (Villela, 2008).

Ao longo das décadas de 1990 e 2000, foram criadas e 
aperfeiçoadas as esferas de debate público, instrumentos le-
gais e de enquadramento, repressão e punição (Instituto Socio-
ambiental [ISA], 2008). Na sociedade civil, fortaleceram-se as 
redes que vêm lutando pela erradicação da escravidão. Na es-
fera jurídica, em 2003, foi dada uma nova redação ao artigo 149 
do Código Penal pela Lei n. 10.803, que se tornou o instrumen-
to jurídico para o enquadramento das práticas degradantes de 
trabalho utilizadas por empreendimentos. O texto gera reclama-
ções, sob o argumento de que o Brasil se afastou do conceito 
da OIT, que define somente o trabalho forçado. Por outro lado, 
considera-se avançada a legislação brasileira, que reconhece o 
trabalho análogo à escravidão mesmo quando não há consciên-
cia dessa condição.

Na esfera legislativa, a Proposta de Emenda Constitucio-
nal (PEC) n. 438 propõe a expropriação das terras flagradas na 
exploração do trabalho em condições análogas à de escravo, 
destinando-as à reforma agrária (MTE, 2011b). Sua proposição, 
em 1999, pôs em evidência o debate em torno do conceito de 
trabalho escravo. Entre as próximas questões de regulação, o 
Projeto de Lei n. 4.330/2004, que regulamenta a terceirização 
no Brasil, vem sendo considerado um retrocesso, pois propõe 
liberá-la na atividade-fim, colocando a responsabilidade pelo 
crime do trabalho escravo e pela violação das leis trabalhistas 
sobre o empreiteiro, tirando-a do empregador principal.

No caso brasileiro, estratégia para o combate ao traba-
lho escravo tem sido a criação de instrumentos para fortalecer a 
governança e a institucionalização do problema tanto na esfera 
pública como na privada. No âmbito da regulação pública, um 
marco no processo foi a criação do Plano Nacional de Erradica-
ção do Trabalho Escravo, em 2003, formulado pela então criada 
Comissão Especial do Conselho de Defesa dos Direitos da Pes-
soa Humana, vinculada à Presidência da República. A Comis-
são Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo (Conatrae) 
é um órgão colegiado criado para monitorar a execução do pla-
no, que reunia 76 medidas em uma estratégia em rede, articula-
do pelos órgãos dos três poderes (Legislativo, Judiciário e Exe-
cutivo) envolvendo governo e sociedade civil, incluindo ONGs, 
representantes dos trabalhadores e das empresas (MTE, 2011a; 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos [SEDH], 2008). Com o 
plano, a erradicação do trabalho escravo mantém-se na agenda 
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da Presidência da República, trabalhando com a SEDH e com or-
ganismos internacionais como a OIT e o Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). Desde 2003, foram res-
gatados mais de 44 mil trabalhadores, o que levou a OIT a reco-
nhecer os progressos alcançados. 

Mecanismo importante tem sido a “lista suja” do MTE, 
que designa o cadastro dos empregadores flagrados e condena-
dos administrativamente pela exploração do trabalho em con-
dições análogas à escravidão. A lista torna público o nome das 
empresas criminosas, identifica-as e informa ministérios e ou-
tros órgãos, permitindo bloquear a avaliação e concessão de 
crédito. A lista suja é a ferramenta mais temida pelos infratores, 
devido ao monitoramento pela auditoria trabalhista e ao blo-
queio de investimentos e financiamentos públicos em setores 
altamente dependentes do Estado (MTE, 2011b). No início de 
2015, o cadastro reunia um número de 575 empregadores em si-
tuação ilegal (Repórter Brasil, 2015). 

As redes da sociedade civil têm sido determinantes para 
alcançar a opinião pública, articular soluções e construir co-
nhecimento e consciência sobre o problema. No Brasil, ONGs 
vêm realizando estudos, como mapeamentos de cadeias pro-
dutivas, identificando seus elos desde o pequeno produtor aos 
grandes varejistas, e os custos impostos aos trabalhadores afe-
tados (Greenpeace, 2009; Phillips & Sakamoto, 2011). Essas 
iniciativas resultaram no lançamento de relatórios importantes 
com conteúdo de denúncia e campanhas de conscientização, 
com repercussão na mídia nacional e internacional.

Na esfera da regulação privada e colaboração na socie-
dade civil, a ONG Repórter Brasil, o Instituto Ethos, a OIT e o IOS 
propuseram, em 2005, o Pacto Nacional pela Erradicação do 
Trabalho Escravo. O pacto é citado pela OIT como referência por 
integrar empresas signatárias envolvidas em atividades vulne-
ráveis ao trabalho escravo em torno da construção de responsa-
bilidade pelo monitoramento e garantia do respeito aos direitos 
humanos ao longo de sua cadeia produtiva (IOS, 2011). As em-
presas comprometem-se a não manter relações comerciais com 
as que constam na lista suja. O pacto reunia, em 2012, 185 sig-
natárias, brasileiras e multinacionais, além de associações co-
merciais e entidades da sociedade civil que, juntas, contribuem 
com mais de 20% do PIB nacional. 

O processo de construção da agenda da erradicação do 
trabalho escravo beneficiou-se também da atenção de setores 
da mídia, que contribuem ao colocar o problema na agenda pú-
blica. Entre os casos de maior repercussão, na indústria têxtil, 
as Lojas Marisa, Lojas Pernambucanas e a espanhola Zara fo-
ram implicadas em casos de trabalhadores escravizados na ca-
pital e no interior de São Paulo, a maioria imigrantes bolivianos. 
Na construção civil, houve denúncias em construtoras contra-

tadas pela estatal Companhia de Desenvolvimento Habitacio-
nal e Urbano (CDHU), em São Paulo, e por consórcios responsá-
veis por grandes obras do Plano de Aceleração do Crescimento 
(PAC). O debate público em torno desses casos inclui a respon-
sabilização pela violação das leis trabalhistas e crime de traba-
lho escravo ao longo da cadeia produtiva.

DISCUSSÃO E AGENDA DE PESQUISAS

A problemática da escravidão contemporânea revela aspectos 
nefastos da globalização da produção e do consumo até ago-
ra pouco considerados pelo campo da prática e da pesquisa em 
Administração de Empresas. O caso brasileiro fornece insights 
importantes, corroborando e ampliando as proposições da te-
oria da escravidão contemporânea como prática de gestão de 
Crane (2013). 

Em especial, a estratégia de erradicação tem sido carac-
terizada pelas intervenções e pressões nas cadeias produtivas 
por meio do enfrentamento do problema com a implementa-
ção de mecanismos públicos e privados de regulação. Na agro-
pecuária brasileira, por um lado, os pequenos produtores são 
inúmeros e estão sujeitos às práticas de compra das empresas 
processadoras de carne, perseguem a competitividade, mas de-
terioram as relações de trabalho. Por outro, os mecanismos de 
política pública, como a lista suja, e de regulação voluntária dos 
atores da cadeia, como o Pacto Nacional pela Erradicação do 
Trabalho Escravo, alteram a prevalência de racionalidade eco-
nômica na exploração do trabalho escravo. Isso porque a cria-
ção da lista suja, as ações de prevenção e a intensificação da 
fiscalização aumentaram o risco e o custo da inação em em-
presas dependentes de financiamento do Estado. A ação gover-
namental inclui também um plano executivo de metas e a arti-
culação matricial entre políticas públicas que buscam garantir 
direitos básicos à população e prevenir o problema. 

Persistem, entretanto, contradições no processo, incluin-
do a ação do próprio governo, que incentiva empresas agrope-
cuárias na franja Amazônica e no Centro-Oeste, enquanto ou-
tras forças políticas, de dentro e de fora do governo, buscam 
alternativas para reduzir seus impactos socioambientais (Re-
pórter Brasil e Papel Social, 2008). As dificuldades para a erra-
dicação do trabalho escravo no Brasil incluem, por um lado, a 
ineficiência e incapacidade administrativa e técnica na gover-
nança pública do problema. Por outro, tentativas de deslegiti-
mação do problema e manutenção do domínio por parte das 
empresas, fazendas e políticos que buscam reforçar posições 
tradicionais, incluindo uso de lobbying informal, suborno, ame-
aças e outras formas de influência e cooptação de políticos e 
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funcionários públicos. Assim, embates políticos e judiciais en-
tre os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário brasileiros re-
velam conflitos de interesses entre o governo e a sociedade 
civil, incluindo empresas do agronegócio, representantes rura-
listas (nas esferas estadual e federal) e ONGs. Ainda, aumen-
tou-se a exposição do problema pela mídia e fortaleceram-se as 
redes da sociedade civil que vêm lutando pela erradicação da 
escravidão, entre as quais as ONGs, que têm sido determinan-
tes para sensibilizar a opinião pública e construir articulação ci-
vil e conhecimento sobre o problema.

A contribuição deste artigo desdobra-se em uma agenda 
de pesquisa em Administração. Dois aspectos principais justi-
ficam essa agenda. Em primeiro lugar, o debate sobre o traba-
lho escravo contemporâneo acompanha o crescente interesse 
em compreender os impactos sociais das atividades empresa-
riais para além dos países ricos (Blowfield & Frynas 2005; Egri 
& Ralston 2008; Idemudia 2011). Aqui se resgatam as reflexões 
de Newell e Frynas (2007), para quem seria desafio central, no 
campo da Administração, aprofundar e contextualizar o debate 
para fundamentar estratégias de ação nos países em desenvol-
vimento, nas quais empresas contribuam com o enfrentamento 
dos problemas contemporâneos (pobreza, desemprego, educa-
ção, meio ambiente, entre outros).

Em segundo lugar, evidencia a discussão do contexto da 
pobreza e suas inter-relações com o sistema de produção-con-
sumo. (Banerjee, Chio, & Mir, 2009; Lindsay, 2010; Thornley, Je-
ffreys, & Appay, 2010). Apesar do interesse recente na aborda-
gem base da pirâmide (Prahalad, 2006; Ansari e outros 2012) 
e nas noções de capitalismo inclusivo, o campo não detém a 
compreensão dos fundamentos da pobreza e sobre como as te-
orias e práticas da gestão estariam implicadas na sua reprodu-
ção e no alívio (Boyle & Boguslaw, 2007; Jenkins, 2005; Kolk & 
Tulder, 2006; Newell & Frynas 2007; Pehn, 2009; Singer, 2006; 
Smith, 2009). Na verdade, tais aspectos ficam frequentemente 
obscurecidos no debate. A prática da responsabilidade social 
corporativa vem sendo enviesada pelos temas ambientais, em 
detrimento de visões mais complexas dos problemas a serem 
enfrentados (Barkemeyer, 2009; Houffman, 2011). Além disso, 
pobreza vem sendo considerada um tema inconsistente e mui-
to distante do mainstream do business (Khavul & Bruton, 2013; 
Principles for Responsible Management Education, 2012). Este 
artigo sustenta que a problemática da escravidão contemporâ-
nea avança nosso conhecimento de como práticas de gestão 
estariam ligadas à reprodução ou ao aumento da pobreza no 
mundo (Crane, 2013; Lindsay, 2010; Singer, 2006).

O artigo sugere também que o objetivo da erradicação do 
trabalho escravo se beneficiaria da compreensão do contexto 
e da dinâmica desses processos pelos ângulos da Administra-

ção. Segundo uma abordagem institucionalista, por exemplo, a 
continuidade das discussões em torno da escravidão contem-
porânea traz consigo o potencial de ampliar a compreensão dos 
efeitos da globalização nas relações de trabalho em cadeias 
produtivas. Esses entendimentos seriam fundamentais para a 
construção de inovações na gestão que contribuam para erra-
dicação do trabalho escravo. Assim, objetivos de uma agenda 
de pesquisa ampla em Administração incluiriam, por um lado, 
compreender o trabalho escravo como fenômeno cujos contor-
nos se constroem na microdinâmica de estratégia e gestão das 
empresas (nível micro), em seus setores e cadeias produtivas 
(nível meso), nos contextos industriais, socioeconômicos, geo-
gráficos e culturais (nível macro).

Por outro lado, essa agenda deve reconhecer a natureza 
complexa do problema e incorporar os debates das diversas 
disciplinas que o investigam. Os debates penetram principalmente 
o campo jurídico (Halley, Kotiswaran, Thomas, & Shamir, 2006; 
Lorenzetti, 2010; Monteiro, 2010; Rassam, 2005), direitos humanos 
(Figueira, Prado, & Galvão, 2013; Quirk, 2006; Welch, 2009), 
antropologia, sociologia e estudos de gênero (Doezema, 1999; 
Meillasooux, 1995) e políticas públicas (Antero, 2008; Lorenzetti, 
2010); em estudos de temas como desenvolvimento (Barkemeyer, 
2009), pobreza (Boyle & Boguslaw, 2007; Castilho, 1999; Jenkins, 
2005; Khavul & Bruton, 2013; Kolk & Tulder, 2006; Pehn, 2009; 
Phillips & Sakamoto, 2011; Smith, 2009); segurança e tráfico 
de pessoas (Clark, 2003; Lobasz, 2009) e crimes corporativos 
(Oliveira, Valadão, & Miranda, 2013). As oportunidades que se 
colocam são diversas, tais como análises-explicativas com aporte 
teórico de várias correntes, diversificando a reflexão sobre as 
temáticas que contribuam para entendimento do trabalho escravo 
como prática de gestão. Entre as abordagens de pesquisa, sugere-
se investigar: 

1. (níveis micro e meso) As capacidades de gestão de pes-
soas para a erradicação da escravidão e as estratégias 
para o alívio da pobreza. Apesar de ser controverso o de-
bate sobre a responsabilidade das empresas no alívio da 
pobreza, o desafio de superá-la é central ao desenvolvi-
mento sustentável e aspecto crucial à expansão dos ne-
gócios, principalmente nos países em desenvolvimento. 
As questões que se colocam incluem: Em que condições 
as empresas se engajam no alívio à pobreza? Como fa-
zê-lo? Para além dos aspectos de repressão, o campo de 
estudos em Administração precisa levar a sério a pesqui-
sa e a prática sobre o alívio da pobreza como estratégia 
de negócios e como compromisso e retribuição à socie-
dade (Singer, 2006). Segundo Kolk e Tulder (2006), ape-
sar de pouco significativos os esforços de multinacionais 
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no alívio à pobreza, um olhar mais aproximado às dinâ-
micas setoriais revela aspectos que estariam correlacio-
nados ao seu envolvimento nessas questões. Para esses 
autores, profícuo seria facilitar o diálogo e a ação no ní-
vel setorial (meso), e não somente no nível da empre-
sa (micro) ou das nações (macro), como tendem a fazer 
ONGs e organismos internacionais. No nível da gestão, 
podemos falar em RH sustentável? Quais são as capaci-
dades de gestão de pessoas requeridas do RH para er-
radicar a escravidão? Como atua, ou deveria atuar, o RH 
nas cadeias produtivas com exploração de trabalho es-
cravo? O debate sobre o “RH verde” (Green HR) revela-se 
demasiadamente centrado na economia verde, questões 
ambientais e seus desdobramentos em gestão de pes-
soas (Ehnert, 2009; Jackson, Renwick, Jabbour, & Mul-
ler-Carmen, 2011). Esse viés não reflete a realidade dos 
países em desenvolvimento, nos quais os desafios são, 
mais claramente, socioambientais e frequentemente atu-
ando nas margens de cadeias de produção globais (Levy, 
2008). A questão da exploração de mão de obra escrava 
também aponta oportunidades ao debate sobre ética, di-
reitos e dignidade humana no contexto da gestão de pes-
soas (Greenwood & Freeman, 2011).

2. (nível meso) As dinâmicas interorganizacionais de poder e 
política nas cadeias produtivas que exploram o trabalho es-
cravo. Em cadeias de produção complexas, a competição en-
tre as “frações do capital” implica empresas impondo aos 
elos menos poderosos pressões no que diz respeito a pre-
ço, qualidade e logística, acentuando sua rentabilidade, com 
desdobramentos nas relações de trabalho ao longo da ca-
deia. Com a organização das cadeias produtivas, o trabalho 
escravo não seria resquício de modos arcaicos de produção, 
mas um instrumento de acumulação do capital (Phillips & 
Sakamoto, 2011). Sem a exploração dos elos mais fracos da 
cadeia, empreendimentos rurais em áreas de expansão não 
teriam a mesma capacidade para concorrer na economia glo-
balizada. A competição entre empreendimentos no interior 
de cadeias produtivas globais põe os pequenos produtores 
em desvantagem diante dos elos mais poderosos, seja pelo 
pouco ou nenhum poder de barganha que lhes faz reféns dos 
grandes players, ou pelo foco da política pública na fiscaliza-
ção, que lhes reserva as punições mais severas. Nessa pers-
pectiva de pesquisa, podem-se apontar os avanços recentes 
no entendimento das redes de produção globais (global pro-
duction networks) como campos de contestação e colabora-
ção envolvendo empresas, estado e atores sociais, conforme 
abordagens da nova sociologia econômica (Levy, 2008; Levy 
& Newell, 2005). 

3. (nível meso e macro) Os aspectos e as dinâmicas dos mer-
cados de trabalho que reforçam a pobreza crônica. A cres-
cente insegurança e precarização do trabalho são associa-
das à necessidade de flexibilidade e terceirização em nome 
da competitividade global (Thornley et al, 2010). Em regiões 
pobres, empresas multinacionais e locais operariam meca-
nismos coercitivos da globalização, reproduzindo condi-
ções históricas de desigualdade (Banerjee et al, 2009; Li-
chtenstein, 2010; Luxemburgo, 1984). Segundo essa visão, 
a pobreza não seria eliminada com a expansão dos merca-
dos, pois, em muitos casos, a projeção global das cadeias 
produtivas fortaleceria empresas locais, mas não permitiria 
aos trabalhadores ascender socialmente (Barrientos, Gere-
fei, & Rossi, 2010). Em vez disso, revelaria formas extremas 
de exploração do trabalho que perpetuam a vulnerabilida-
de e a pobreza crônica (Phillips & Sakamoto, 2011). Seria 
desejável que a agenda de pesquisa abarcasse os mecanis-
mos pelos quais um amplo espectro de relações de traba-
lho reforça a pobreza crônica, buscando a compreensão do 
que fundamentaria sistemas locais sustentáveis de traba-
lho (Docherty, Kira, & Shani, 2009). 

4. (nível macro) As implicações do contexto regulatório pú-
blico e privado na erradicação do trabalho escravo. Seria 
necessário aprofundar as contribuições, oportunidades, 
contradições e desafios do processo de construção e im-
plementação da regulação pública e privada na erradicação 
do trabalho escravo. Esse debate precisa ser ampliado para 
capturar as consequências das práticas trabalhistas no atu-
al modelo globalizado e neoliberal de produção e consu-
mo em massa (Boyle & Boguslaw, 2007; Jenkins, 2005; Kolk 
& Tulder, 2006; Newell & Frynas 2007; Pehn, 2009; Singer, 
2006; Smith, 2009). Nesse cenário, enquadra-se o estudo 
da teoria da implementação de políticas públicas que arti-
culam o cumprimento voluntário, o cumprimento forçado e 
a dissuasão (Lorenzetti, 2010). Essa agenda pode ser mo-
tivada por questões prioritárias: Quais são os limites entre 
o papel do Estado e das empresas para lidar com a temá-
tica? Como as ações de responsabilidade social corporati-
va podem ajudar a erradicar a pobreza, diminuir a exclusão 
social e outros desafios do desenvolvimento? Que respon-
sabilidades têm empresas, governos e sociedade civil no 
enfrentamento dessas questões e em torno das Metas do 
Milênio das Nações Unidas? Que práticas, estratégias e me-
todologias podem colaborar para realizar a contribuição 
potencial das empresas aos desafios do desenvolvimento 
sustentável (Karam & Jamali, 2013; Houffman & Jennings, 
2011; Newell & Frynas, 2007)? Nessa direção, uma agenda 
de pesquisa mais consistente deve caminhar para incorpo-
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rar os debates de outras áreas do conhecimento, desenvol-
vendo suas interfaces com a Administração e contribuindo 
para encaminhamento de soluções.

5. (nível macro) O comportamento dos mercados consumidores 
diante do trabalho escravo. Estudos sobre consumo respon-
sável revelam um ângulo da problemática ao aprofundar a 
compreensão do comportamento do consumidor diante das 
informações do processo de erradicação do trabalho escra-
vo. As respostas dos mercados consumidores ao problema 
do trabalho escravo seriam dimensão importante para en-
tender a reprodução ou a transformação dessas práticas. 
A consolidação da agenda da erradicação tem chamado a 
atenção para dimensões sociais insustentáveis de cadeias 
produtivas lideradas por grandes empresas com reputações 
sensíveis, como no setor de moda (Veludo-de-Oliveira, Mas-
carenhas, Trouchin & Baptista, 2014). Mesmo com maior es-
clarecimento nos mercados consumidores quanto à realida-
de das cadeias produtivas, ficaria por discutir como induzir 
o consumidor a hábitos de consumo responsáveis, o que re-
quer contextualizar o debate sobre o consumo responsável 
(Creyer, 1997; Carrigan & Attalla, 2001; Kollmuss & Agyeman, 
2002; McDonagh, 2002; Protero e outros, 2011). 
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